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DECRETO LEGISLATIVO N° 140, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.015. 

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO BALUARTE DE CIVISMO 
E DIGNIDADE ADMINISTRATIVA AO DOUTOR JOSÉ RENATO NALINI". 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 05/2015, de autoria do Vereador Doutor Marcel Pinto da 
Costa). 

O Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1°. A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga concede o Título de 
"Cidadão Baluarte de Civismo e Dignidade Administrativa" ao Doutor JOSÉ 
RENATO NALINI, conforme Resolução n° 2.931, de 12 de julho de 2015, com 
alterações posteriores. 

Art. 2°. O Título de Cidadão Baluarte de Civismo e Dignidade Administrativa é 
conferido ao homenageado como reconhecimento de nossa comunidade pelo 
exemplo de dedicação e fidelidade aos interesses públicos, e nobreza 
praticada em suas palavras e ações. 

Art. 3°. A Mesa da Câmara Municipal, após aprovação da concessão do Título, 
expedirá diploma que será entregue solenemente ao cidadão agraciado em 
data marcada para esse fim. 

Art. 4°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões " janir Storniolo", 15 de setembro de 2.015. Sessões 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
em quinze (15) de setembro de dois mil e quinze (2.015). 
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